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Capitulo I  

Da Instituição 
 
Art. 1  – O presente Regimento Interno regula as atividades e atribuições dos 
Conselhos Gestores de Unidades (CGU’s). 
 

Capitulo II  
Das Finalidades 

 
Art. 2  – A organização e funcionamentos dos CGU’s. tem por finalidade 
possibilitar a participação organizada nos serviços prestados pelas Unidades 
de Saúde no trabalho pela melhoria da qualidade de vida e saúde da 
população no sentido de garantir o acesso universal e igualitário as ações dos 
serviços, bem como, garantir o atendimento integral ao individuo. Abrangendo 
a promoção, preservação e recuperação de sua saúde. 
 

Capitulo III 
Dos Princípios 

 
Art. 3  – A participação popular nos serviços de saúde e na elaboração das 
políticas de saúde, garantida pelas constituições Federal Estadual e Lei 
Orgânica do Município. 
 

Capitulo IV 
Das Atribuições 

 
Art. 4  – São atribuições dos CGU’s : 
 

a) – Tomar conhecimento dos problemas de saúde da população, 
principalmente, a do seu bairro e região; 

b)  _ Organizar a população para que sejam garantidas melhores 
condições de saúde; 

c) – Proporcionar meios de informação para os usuários da Unidade de 
Saúde de interesse da saúde coletiva, bem como, das atividades 
desenvolvidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), e das atividades do 
COMUS; 

d) – Despertar o interesse dos moradores da região, a fim de obter a sua 
participação ativa e consciente na busca de solução para os problemas 
da saúde; 

e) – Representar a população perante as autoridades competentes, dentro 
de suas atribuições e por delegação dos seus pares; 

f) – Acompanhar sugerir e avaliar as atividades das Unidades de Saúde e 
os serviços prestados a população. 

 
Capitulo V 

Da Composição dos CGU’s 
 



Art. 5  – Farão parte dos CGU’s, os representantes dos Usuários da 
Administração Pública de Saúde e dos Servidores das Unidades de Saúde 
sendo este tripartite e paritário entre usuários e o conjunto dos demais 
conselheiros. 
 
Art. 6  – Os CGU’s serão compostos por 08 (oito) membros; 04 (quatro) dos 
usuários, sendo 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes: Servidores da Unidade 
de Saúde, sendo 01 (um) titular 01(um) suplente; e 02(dois) Secretaria 
Municipal de Saúde – indicados sendo 01 (um) titular e 01(um) suplente. 
 
Art. 7  – Os Membros representantes de usuários, componentes dos CGU’s 
deverão comprovar residência na área de abrangência da Unidade de Saúde e 
ter no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade. 
 
1 – Em caso de mudança de residência do Conselheiro da área de abrangência 
da Unidade de Saúde, será o mesmo, automaticamente desligado do CGU, 
dando posse ao suplente. 
2 – Para efeito desse regimento interno, considera –se área de abrangência da 
Unidade de Saúde aquela indicada pelo processo de territorialização, realizada 
pela  Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 8  – Será destituído do CGU, através de votação dos demais membros, o 
conselheiro que infringir qualquer disposição do presente Regimento Interno. 
 
Art.9  – Ensejará ainda a destituição, a ausência injustificada do conselheiro em 
três reuniões consecutivas ou, cinco intercaladas. 

• 1. A votação de destituição dos membros se dará pelo sistema da 
maioria simples. 

• 2 – Da decisão que destitui Membros, caberá recurso ao COMUS, 
devendo ser lavrado ao recurso na ata da Reunião que decidiu pela 
destituição. 

• 3 – A análise do recurso será feita na primeira reunião do COMUS, 
subseqüente aquela que votou a destituição. 

• 4 – Na reunião de analise do recurso, será assegurado aos 
recorrentes, o direito de se manifestar e/ou apresentar documentos. 

• 5- O presente recurso terá efeito suspensivo. 
• 6- O membro que for destituído do CGU, não poderá se candidatar a 

cargo de Conselho de Saúde por um período de 24 (vinte e quatro 
meses).  

 
Art. 10  – Quando impossibilitado de exercer, temporariamente ou 
definitivamente, sua funcão, o membro do CGU, será automaticamente 
substituído pelo seu  suplente. 
 

• 1 – O afastamento temporário de que trata o presente, não poderá 
exceder a três meses corridos, os quais não poderão ser prorrogados. 

• 2 – A ausência deverá ser comunicada, por escrito, ou registrada na 
ata, preferencialmente antes da ocorrência do fato. 

 
Capitulo VI 

 
Das Eleições dos  Membros Representantes de Usuários e Poder Público dos 
CGU”s  



 
Art. 11  – Os membros Representantes dos usuários dos CGU’s serão 
escolhidos pelos moradores da área de abrangência da Unidade de Saúde, 
através da eleição direta, na qual poderão votar todos os moradores maiores 
de dezesseis anos de idade, alfabetizados, ou não, mediante documentação 
(RG; CIC ou Titulo de Eleitor). 
 
Art.12  – Os Membros representantes do Poder Público serão definidos:  

a) A Secretaria Municipal de Saúde deverá indicar os seus representantes, 
entre os funcionários da unidade. 

b) Os funcionários da unidade deverão eleger entre si, os seus 
representantes,  

c) Parágrafo Único : Os prestadores de serviços nas UBS’s podem 
concorrer e eleger os representantes do poder Público. 

 
Art. 13  – Servidores da Secretaria de Saúde Municipal não poderão votar nem 
serem votados na representação dos usuários da saúde, assim como os 
usuários não poderão votar na representação do Poder Público. 
 
Art. 14  – É obrigatório as chefias das Unidades de Saúde ou o próprio 
COMUS, divulgar, pelos meios mais amplos possíveis, em sua área de 
atuação, com pelo menos um mês de antecedência do prazo para as inscrições 
e data da eleição. 
Parágrafo Único : As inscrições e as funções de representação, deverão 
ocorrer até sete dias antes da data prevista para as eleições nas UBS’s ( 
Unidades Básicas de Saúde). 
 
Art. 15  – As Urnas e cédulas serão providenciadas pela administração; as 
eleições, realizadas em plenária devendo haver livro de registro para os 
votantes. 
Parágrafo Único : Será lavrada ata no processo eleitoral no livro próprio do 
CGU DA Unidade de Saúde. 
 
Art.16  – As apurações serão realizadas logo após o encerramento da votação, 
presidida por representantes do COMUS ou do núcleo central da secretaria 
municipal de saúde, no mesmo local e na presença de candidatos ou fiscais 
designados pelos mesmos. 
 
Art. 17  – Serão vencedores os Representantes de Usuários e funcionários da 
Secretaria Municipal de saúde que obtiverem a maioria simples de voto, sendo 
suplente por ordem, os seguintes mais votados, não estabelecendo 
correspondência individual entre titular e suplente sendo preservada uma lista 
subseqüente com numero igual aos eleitos, para que se necessário substituir 
as possíveis necessidades. 
 
Art. 18  – Do resultado das eleições caberá recursos, a ser encaminhado ao 
COMUS, dentro do prazo de cinco dias úteis, após a eleição. 
Parágrafo Único : Serão apenas considerados os recursos fundamentados na 
ata da eleição. 
 
Art. 19  – O prazo de gestão dos Conselheiros será de dois anos, sendo 
permitida uma única recondução. 
 



Capitulo VII 
Do Funcionamento 

 
Art. 20  – Os CGU’s reuni-se-ão ordinariamente, com freqüência mensal e 
extraordinariamente, quando se fizer necessário, por convocação do 
Coordenador ou pela metade mais um dos seus Membros. 
 
Art. 21  – As reuniões dos CGU’s serão realizadas nas Unidades de Saúde a 
que se referenciam ou em outros locais pré – estabelecidos, em dias e horários 
que não conflitam com as atividades normais. 
 
Art. 22  – As reuniões dos CGU’s serão abertas a toda a comunidade local, 
bem como, aos funcionários da respectiva Unidade, com direito a voz. Sendo 
reservado, apenas aos seus Membros Titulares, o direito a voto. 
 
Art. 23 – Na primeira reunião dos CGU’s deverá ser eleito entre os Membros. 
Um coordenador e um secretário, que dirigira os trabalhos. 
 
Art. 24  – Será iniciada a reunião pela leitura discussão e votação da ata 
anterior. Registrada em livro próprio. Após a aprovação, ela será assinada 
pelos Membros presentes e permanecerá aos cuidados do Secretário. 
 
Art. 25  – No exercício de suas funções. Os membros dos CGU’s possuem os 
seguintes direitos: 

a) recorrer ao COMUS sempre que sem explicações convincente, o CGU 
não tiver suas reivindicações e reclamações atendidas, nos níveis local 
e distrital; 

b) Obter na sua própria Unidade vista de documentos, desde que requeira 
por escrito, com fundamento em legitimo interesse social e desde que 
não sejam documentos sujeitos a sigilo de ética profissional; 

c) Obter informação sobre o desempenho da Unidade de Saúde; 
d) Divulgar aos usuários da Unidade, as atividades de Saúde, organizadas 

pelo Conselho; 
e) Obter informação junto aos usuários da Unidade, referente ao 

atendimento e funcionamento da mesma; 
 
Art. 26  – O CGU deliberará por consenso dos seus membros efetivos. Quando 
não conseguir o consenso, será procedida votação por maioria simples (50% 
mais um). Em caso de empate, após uma segunda discussão e votação, 
caberá o desempate mediante voto do Coordenador. 
 
Art. 27  – No final da reunião, o Coordenador organizará a pauta da reunião 
seguinte. E caso surgir novos assuntos agendar e comunicar aos outros 
Membros o novo assunto com 24 horas de antecedência da reunião. 
 
Art. 28  – Cabe ao representante do CGU; 

a) Assistir a todas as reuniões do CGU; 
b) Prestar informações da comunidade ao CGU; 
c) Divulgar as atividades do CGU em sua Comunidade, principalmente nas 

reuniões de Associação de Bairro; 
d) Tomar providências necessárias para encaminhamento e cumprimento 

das resoluções do CGU; 



e) Colaborar com os serviços da Unidade quando houver solicitação e 
disponibilidade dentro de suas atribuições. 

 
Art.29  – É proibido aos membros dos CGU’s; 

a) Obter junto a Unidade de Saúde, privilégios para si ou para outrem; 
b) Fazer tarefas que sejam funções rotineiras dos funcionários da Unidade; 
c) Entrar nas dependências da Unidade de Saúde, sejam consideradas 

restritas; 
d) Desrespeitar os funcionários da Unidade, em suas atribuições; 
e) Receber qualquer tipo de remuneração pelo seu trabalho; 
f) Criar obstáculos ao exercício das atividades da Unidade de Saúde. 

 
Capitulo VIII 

Das disposições Gerais 
 
Art . 30 – É proibido aos membros do CGU’s; 
Exercerem “concomitantemente” mandato político eletivo, devendo também, 
solicitar afastamento quando registrar candidatura a qualquer cargo político 
eletivo. 
 
Art. 31  – O presente regimento Interno poderá ser alterado parcialmente, 
através de proposta expressa de qualquer um dos Membros dos CGU’s, 
encaminhada por escrito, com antecedência de dez dias, a uma reunião do 
COMUS. 
 
Art. 32  – Os casos omissos deste regimento interno serão resolvidos pelo 
Pleno do COMUS. 
 
Art. 33 – O presente Regimento Interno entra em vigor nesta data – ata 217ª.  
 
 

 
Caraguatatuba, 03 de setembro de 2002. 










	2879a66f7b7ba0ce1663e5e9e4311adc0e3c835f08019a11bcd34f48f2fb0d9d.pdf
	2879a66f7b7ba0ce1663e5e9e4311adc0e3c835f08019a11bcd34f48f2fb0d9d.pdf
	2879a66f7b7ba0ce1663e5e9e4311adc0e3c835f08019a11bcd34f48f2fb0d9d.pdf
	2879a66f7b7ba0ce1663e5e9e4311adc0e3c835f08019a11bcd34f48f2fb0d9d.pdf

